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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 079/2023 – PMLS 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais elétricos e 
serviços de instalação, montagem e retirada dos enfeites de natal na praça josé 
nogueira do amaral, lago municipal, prefeitura municipal, secretaria municipal 
de educação, portais da cidade. 
tipo de licitação: Menor Valor Por Lote. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 06/11/2023. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 18 de outubro de 2023. 
 
 
Joilson Grosselli Galvão 
Pregoeiro 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 097/2023 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2023-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA 
E AMPLIAÇÃO DA UBS PRESIDENTE VARGAS, CONFORME RESOLUÇÃO SESA N° 
765/2019. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: D&A REFORMAS E CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
14.651.270/0001-77, situada a Rua Paraná, Centro, n° 731, Cascavel-PR, CEP 85.812-010, 
neste ato representada pelo Sr. DIRCEU DE OLIVEIRA, brasileiro, empresário, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 819.595.089-20 e portador da cédula de identidade nº 5.670.128-1-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 356.458,11 (Trezentos e Cinqüenta e Seis Mil, 
Quatrocentos e Cinqüenta e Oito Reais e Onze Centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA: 18 de outubro de 2023. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 GABARITO DEFINITIVO

CONCURSO PÚBLICO N° 001/2023

A Presidente da Comissão Especial do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 
no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o GABARITO DEFINITIVO do Concurso n° 001/2023,
como segue:

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO I (FEMININO)

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
E A B E C D B C D E

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A E B C E A D *X C B
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
A C D A B E D B C E
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
C A D E B C B E D A

MOTORISTA

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
E A B E C D B C D E

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A E B C E A D *X C B
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
A C D A B E D B C E
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
A C D C E B D E A B

OPERADOR DE MÁQUINAS

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
E A B E C D B C D E

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A E B C E A D *X C B
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
A C D A B E D B C E
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
C B E D A A B C D C

Laranjeiras do Sul-PR, 18 de outubro de 2023.

ANA PAULA GONZATTO
PRESIDENTE DA COMISSÃO 

PORTARIA Nº 148/2023

LEGENDA:
* QUESTÃO ANULADA

** QUESTÃO ALTERADA
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INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 06/2023 – SEMECTI  

EDUCAÇÃO ESPECIAL E INCLUSÃO EDUCACIONAL 
 

REGULAMENTA O PROCESSO DE AVALIAÇÃO 
PSICOEDUCACIONAL NO CONTEXTO ESCOLAR NAS 
INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE ENSINO DE LARANJEIRAS DO SUL – PR. 

 

A Secretária Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Tecnologia e Inovação, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 76, inciso I, da Lei Orgânica do Município, e, 

considerando:  

 A Lei n° 9394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional; 

 A Lei 13.146, de 6 de julho de 2015, que Institui a Lei Brasileira de Inclusão da 
Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência); 

 O Parecer n°17/2001 – CNE/CEB, de 3 de julho de 2001, que estabelece as 
Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica; a Política 
Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva 
(MEC/SEESP, 2008); 

 O Decreto Federal n°7.611, de 17 de novembro de 2011, que dispõe sobre a 
educação especial, o atendimento educacional especializado e dá outras 
providências; 

 A Resolução n°4/2009 – CNE/CEB, de 2 de outubro de 2009, que institui as 
Diretrizes Operacionais para o atendimento educacional especializado para a 
educação básica; 

 A Resolução n° 02/2001 – CNE/CEB, de 11 de setembro de 2001, que institui  as 
Diretrizes Nacionais para a Educação Especial Básica; 

 A Deliberação n°02/2016-CEE/PR, de 15 de setembro de 2016, que estabelece 
normas para a Educação Especial, na Educação Básica, para o sistema de ensino 
do Estado do Paraná; 
O Decreto Federal nº 8.368, de 02 de dezembro de 2014, que regulamenta a Lei nº 
12.764, de 27 de dezembro de 2012, que institui a Política Nacional de Proteção 
dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; 

 A Lei n° 14.254, de 30 de novembro de 2021, que dispõe sobre o acompanhamento 
integral para educandos com dislexia ou transtorno do deficit de atenção com 
hiperatividade (TDAH) ou transtorno de aprendizagem. 
 

RESOLVE: 
 

Estabelecer critérios para a Avaliação Psicoeducacional no Contexto Escolar das 

Instituições de Ensino da Rede Municipal de Ensino de Laranjeiras do Sul – PR. 
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CAPITULO I 
DA DEFINIÇÃO 

 
Art.1°- Avaliação psicoeducacional no contexto escolar é realizada sempre com a 

finalidade de orientar professores e demais profissionais da escola, tanto no 

direcionamento pedagógico quanto na indicação de procedimentos adequados às 

necessidades educacionais dos alunos com problemas de aprendizagem, público-alvo 

da Educação Especial e dos que apresentam transtornos funcionais específicos. Outro  

papel de relevância da avaliação psicoeducacional é o de contribuir para a inclusão de 

alunos público-alvo da Educação Especial, no ensino comum, ao pesquisar suas 

possibilidades e potencialidades. 

 
CAPITULO II 

DO ENCAMINHAMENTO 
 

Art. 2°– A identificação da necessidade da Avaliação Psicoeducacional no Contexto 

Escolar, via de regra, parte dos Professores e Pedagogos das Escolas Municipais e/ou 

Centros Municipais de Educação Infantil (CMEI) na qual o aluno está matriculado. 

Art. 3°–Diante da identificação de que o aluno apresente relevante prejuízo em sua 

aprendizagem ou em seu desenvolvimento global, somado à suspeita de que seja uma 

criança público alvo da Educação Especial, os Professores deverão solicitar junto ao 

Pedagogo sondagem específica. 

Art. 4° – É de responsabilidade do professor comunicar a coordenação pedagógica da 

escola os casos que, mesmo com as intervenções em sala de aula, as dificuldades no 

processo ensino-aprendizagem persistirem.  

 
Art. 5° – A Pedagoga da instituição, realizará avaliação diagnóstica e indicará caso 

necessário, o encaminhamento do aluno para a Avaliação Psicoeducacional no 

Contexto Escolar, Fonoaudiológica e/ou Psicológica. 
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§ 1°- A(o) Pedagoga(o) deverá se ater a frequência escolar do aluno, bem como as 

notas obtidas no ano anterior e no ano em questão, para que haja coerência na 

realização da avaliação. 

§ 2° - Os processos que por condições adversas não forem analisados e/ou avaliados 

no ano em questão e tiverem aprovação, serão revistos no inicio do ano subsequente 

pelo Setor juntamente com a Pedagoga da Instituição. 

Art. 6°- É vedado aos profissionais das Instituições de Ensino realizar 

encaminhamentos a outros profissionais sem o conhecimento e/ou consentimento da 

Pedagoga da instituição, bem como da Equipe do Setor de Educação Especial. 

 

CAPITULO III 
DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO 

 
Art. 7º. O processo de avaliação só iniciará mediante a autorização por escrito dos 

responsáveis legais. 
Parágrafo único:  Caso os responsáveis legais não concordem com a realização da 
avaliação, os mesmos deverão assinar o Termo de Recusa. 
 
Art.8° - O professor preencherá as Fichas constantes no CADERNO DE AVALIAÇÃO 

PSICOEDUCACIONAL NO CONTEXTO ESCOLAR, confeccionado pelo Setor de 

Educação Especial e Inclusão Educacional da Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Turismo, Tecnologia e Inovação (SEMECTI) de Laranjeiras do Sul-PR. 

Parágrafo Único – A(o) Pedagoga(o) de cada instituição de ensino, deverá 

acompanhar o processo de preenchimento das fichas.  

Art. 9° – O Processo de Avaliação deverá ser entregue ao Setor da Educação Especial 

do Município de acordo com o cronograma divulgado no início do ano letivo. 

§ 1° - Os processos serão conferidos pelo Setor de Educação Especial, e na falta de 

algum dado e/ou documento será devolvido à Instituição para correções e posterior 

entrega. 
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§ 2° - A avaliação ocorre obedecendo a ordem de chegada dos processos no Setor. 

§ 3° - Serão considerados prioridades os processos de alunos: suspeitos de TEA, com 

laudo de TEA e alunos de 2° e 5° anos. 

Parágrafo único: Outras demandas consideradas prioridades pelas Instituições 

Educacionais, deverão vir com justificativa sólida, consistente e bem 

fundamentada para que seja analisadas pelo setor juntamente com a Pedagoga 

escolar. 

 
CAPITULO IV 

DA AVALIAÇÃO PSICOEDUCACIONAL 
 
Art.10° - A Pedagoga deverá enviar por correio eletrônico o relatório de Avaliação no 

Contexto Escolar dentro dos padrões já definidos e estabelecidos por esse Setor, que 

são: 

I. Fonte Arial 12 com espaçamento de 1,5 cm entre linhas; 

II. Margens com recuo de 2,5 cm; 

III. Verbos no passado; 

IV. Não utilizar abreviaturas; 

V. Atentar para tecnicidade do relatório; 

VI. Atentar para dados sigilosos.  
 
Art. 11°- A avaliação Psicoeducacional no Contexto Escolar seguirá o seguinte roteiro:  

 Autorização dos responsáveis legais para a avaliação psicoeducacional;  

 Entrevista de anamnese;  

 Certidão de Nascimento, RG e CPF; 

 Ficha de Encaminhamento; 

 Histórico de Matrícula (SERE); 

 Notas e Faltas (SERE); 

 Área sensorial – Triagem Visual e Auditiva; 

 Roteiro para Observação do Material do aluno; 

 Áreas do Desenvolvimento; 
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 Observação no Contexto Escolar; 

 Informação Social; 

 Ficha psicomotora; 

 Amostras Pedagógicas do Professor; 

 Avaliação Diagnóstica da(o) Pedagoga (o); 

 Avaliação Psicopedagógica; 

 Avaliação Psicológica; 

 Avaliação Fonoaudiológica (quando necessária); 

 Elaboração do Relatório; 

 Devolutiva; 

§ 1°- Todos os documentos deverão ser datados e assinados.  
 
Parágrafo Único: Todo e qualquer documento médico (laudos, relatórios, exames) 

deverá integrar o Processo de Avaliação. 
 
Art. 12° - As avaliações (psicopedagógica e psicológica) serão realizadas no contexto 

escolar. 

Art. 13° - A equipe Multidisciplinar de Avaliação Psicoeducacional no Contexto 

Escolar, será composta por no mínimo um (01) Psicólogo, um (01) Psicopedagogo, 

um (01) Fonoaudiólogo. 

§ 1°- Havendo a necessidade de avaliação, tratamento e/ou atendimento clínico 

complementar, os alunos serão encaminhados para a Secretaria Municipal de Saúde. 

 
CAPITULO V 

DAS INTERVENÇÕES 
 

Art. 14° - A Equipe Multidisciplinar, realizará estudo de caso, após concluir as 

avaliações, para indicar as intervenções necessárias para a superação das dificuldades 

de aprendizagem com complementação (conteúdos defasados, básicos, dificuldades) e 

em casos de Altas Habilidades/Superdotação, a suplementação (enriquecimento 

curricular).  
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Art. 15° - A Avaliação Psicoeducacional no Contexto Escolar, subsidiará o trabalho 

pedagógico a ser desenvolvido, indicando:  

I. Atendimento no Apoio Pedagógico;  

II. Atendimento Educacional Especializado em Sala de Recursos, caso o aluno 

apresente laudo médico indicando transtornos do espectro autista, transtornos 

funcionais específicos ou laudo psicológico indicando Deficiência Intelectual; 

III. Atendimento Educacional Especializado em Classe Especial;  

IV. Atendimento Educacional Especializado em Escola de Educação Básica na 

Modalidade de Educação Especial; 

V. Avaliação de outros profissionais, como neuropediatra, fonoaudiólogo, terapeuta 

ocupacional, entre outros.  

Art. 16° - Com o ingresso do aluno no Atendimento Educacional Especializado – Sala 

de Recursos, o Plano de Atendimento Educacional Especializado deverá ser elaborado 

pelo professor do AEE, demais professores e Pedagoga da escola, seguindo as 

intervenções indicadas na Avaliação Psicoeducacional no Contexto Escolar, com 

supervisão da Psicopedagoga do Setor de Educação Especial. 

Parágrafo Único: O Plano de Atendimento Educacional Especializado, deverá ser 

revisto semestralmente.  

Art.17°- A Avaliação Psicoeducacional resultará no “Relatório de Avaliação 

Psicoeducacional no Contexto Escolar”. 

Art. 18° - A Escola e/ou CMEI ao receber o Relatório, deverá arquivá-lo na Pasta 

Individual do Aluno, bem como deverá ser anexado no Sistema Estadual de Registro 

Escolar (SERE). 

Art.19° - Os alunos que possuem laudo de Transtorno do Déficit de Atenção com 

Hiperatividade (TDAH) deverão apresentar dificuldades de cunho pedagógico, para que 

se justifique a necessidade da Avaliação Psicoeducacional.  
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§ 1° - Os alunos diagnosticados com TDAH que apresentarem problemas 

comportamentais serão encaminhados para atendimento na Secretaria Municipal de 

Saúde, conforme Lei 14.254/2021, Art.1° e Art. 4°, parágrafos únicos.  

Art.20° - O laudo somente de Transtorno do Espectro Autista (TEA) não garante o 

atendimento em Sala de Recursos, devendo o aluno ser avaliado pelo Setor de 

Educação Especial, através da Avaliação Psicoeducacional no Contexto Escolar. 

 
CAPITULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 19° - As instituições de ensino deverão oportunizar a leitura e ciência para todos os 

profissionais da educação, da presente Normativa que regulamenta o encaminhamento 

de alunos para Avaliação Psicoeducacional no Contexto Escolar.  

Art. 20° - Os casos não previstos nesta Normativa serão resolvidos pela Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Tecnologia e Inovação. 

Art. 21° - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

Laranjeiras do Sul – PR, 18 de setembro de 2023. 
 

 
 
 

Maria Luiza Simões Nunes dos Santos 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Tecnologia e Inovação 

Portaria nº021/2021 de 01/02/2021 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 05/2023 – SEMECTI  
EDUCAÇÃO ESPECIAL E INCLUSÃO EDUCACIONAL 

 

ESTABELECE CRITÉRIOS PARA A SOLICITAÇÃO E 
DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFISSIONAL DE APOIO 
ESCOLAR NAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE LARANJEIRAS DO 
SUL – PR 

 

 

A Secretária Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Tecnologia e Inovação, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 76, inciso I, da Lei Orgânica do Município, e, 

considerando:  

 A Lei nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional; 

 A Resolução nº 2 de 11 de setembro de 2021 – CEB/CNE, que institui Diretrizes 
Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica; 

 O Decreto Federal nº 8.368, de 02 de dezembro de 2014, que regulamenta a Lei 
nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, a qual insitui a Política Nacional de 
Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; 

 A Lei nº 13.146 de 06 de julho de 2015, que Institui a Lei Brasileira de Inclusão 
da Pessoa com Deficiência; 

 A Instrução Normativa nº 001/2016 – SEED/SUED, que estabelece critérios para 
a solicitação de Professor de Apoio Educacional Especializado aos estudantes 
com Transtorno do Espectro Autista. 

 
RESOLVE: 

 

Estabelecer critérios para normatizar a solicitação de Profissionais de Apoio Escolar 
para os alunos que apresentam Transtorno do Espectro Autista (TEA) ou outras 
deficiências da Rede Pública Municipal de Ensino nos termos desta instrução. 

 

CAPÍTULO I 
DAS DEFINIÇÕES 

 

Art. 1º - O Profissional de Apoio Escolar (PAE) é a pessoa que exerce atividade de 

alimentação, higiene e locomoção do aluno com deficiência e atua em todas as 

atividades escolares nas quais se fizer necessária, em todos os níveis e modalidades 
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de ensino, em instituições públicas e privadas, excluídas as técnicas ou os 

procedimentos identificados com profissões legalmente estabelecidas (Lei  n° 13.146 

Cap. I, Art. 3º inciso XIII). 

 
CAPÍTULO II 
DA OFERTA 

 

Art. 2º - O trabalho do Profissional de Apoio Escolar “justifica-se quando a necessidade 
especifica do estudante não for atendida no contexto geral dos cuidados 
disponibilizados aos demais estudantes” (NT N° 24/2013/MEC/SECADI/DPEE). 

 

Art.3°- A necessidade do Profissional de Apoio Escolar-PAE se efetivará após 

comprovação por meio de Estudo de Caso, conforme a situação escolar do aluno. A 

medida visa avaliar se a melhor opção para o aluno é o trabalho desse profissional ou 

a adoção de outros procedimentos, tais como: Sala de Recursos Multifuncional, ou, 

ainda, atendimentos Intersecretarias envolvendo a participação da família, Secretaria 

Municipal de Saúde e Assistência Social. 
Parágrafo único – A abertura da demanda deve ser oficializada pela Instituição 

Educacional, com envio de solicitação do Profissional de Apoio Escolar-PAE para a 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Tecnologia e Inovação. 

 
Art. 4º- O Estudo de Caso será realizado pela equipe multidisciplinar do Setor de 

Educação Especial e Inclusão Educacional, um representante do Setor Pedagógico 

da SEMECTI, juntamente com a coordenação, direção e professores das disciplinas 

que atuam com o aluno, para avaliar as intervenções pedagógicas e apoios já 

realizados voltados à aprendizagem e propor novas estratégias de trabalho. 

Parágrafo único.  O objetivo é analisar, com maior precisão, a real necessidade 

deste profissional, visto que este não é ofertado e deferido somente através da 

indicação médica, mas sim por meio de uma análise pedagógica criteriosa, levando 

em conta diversos aspectos que circundam a vida escolar do aluno 

(comportamentais, pedagógicos e sociais), juntamente com a apreciação dos demais 

profissionais que atendem este aluno. 
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Art. 5º - O serviço de Apoio Escolar não é substitutivo à escolarização ou ainda à 

frequência na Sala de Recursos Multifuncional, mas articula-se de forma colaborativa 

com o currículo proposto para a sala de aula comum, Sala de Recursos 

Multifuncional e outras atividades previstas na escola. 

Art. 6° - A garantia do Profissional de Apoio Escolar não é contínua, visto que seu 

objetivo é ser um mediador da aprendizagem, com fins de apoiar, auxiliar e 

possibilitar que o aluno avance pedagogicamente, socialmente, bem como favoreça 

no desenvolvimento da autonomia e independência.  

 
CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO 
 

Art. 7º - O profissional de Apoio Escolar-PAE estará subordinado a instituição em que 

estiver vinculado. 

Art. 8º - A efetividade da oferta e o trabalho do Profissional de Apoio Escolar- PAE 

deverão ser avaliados periodicamente pelos membros da equipe de suporte 

pedagógico da instituição de ensino e pela equipe da SEMECTI (multidisciplinar do 

Setor de Educação Especial e pedagógico). 

Art. 9º- A frequência do aluno na instituição de ensino não deverá estar vinculada à 

presença do Profissional de Apoio Escolar -PAE. 

Art. 10º- A instituição de ensino garantirá, no cronograma de atendimento, horários 

próprios para contatos com os profissionais da saúde e outros que prestam 

atendimento ao aluno e orientações aos familiares conforme a necessidade, caso não 

haja a necessidade o profissional permanecerá com o aluno em sala. 

 
                                         CAPÍTULO IV 

                                           DO PROFISSIONAL                                           
 

Art. 11°- Para atuar como Profisional de Apoio Escolar-PAE o mesmo deverá ter: 

I. Disponibilidade para cumprir a carga horária mínima de 20 (vinte) horas 

semanais, que deve compreender os 05 (cinco) dias da semana de segunda à 
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sexta-feira;  

II. Formação a nível médio, preferencialmente de Curso Normal – Formação de 

Docentes e/ou cursando Curso Licenciatura em Pedagogia e/ou Curso de 

Psicologia; 

III. Realizado a capacitação específica (mínimo de 40h)  ofertado pela Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Tecnologia e Inovação. 

 
Parágrafo único: A contratação do Profissional de Apoio Escolar se dará de 

acordo com critérios elaborados e executados pela Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Turismo, Tecnologia e Inovação, amplamente divulgado junto a 

comunidade local, e nas unidades escolares da rede municipal de ensino. 

 

CAPÍTULO V 
DAS ATRIBUIÇÕES 

 

Art. 12°- O profissional de Apoio Escolar-PAE deve: 

I. Atuar em caráter intra-itinerante, ou seja, dentro da própria escola, podendo 

atender até três (03) alunos, dependendo do nível de suporte exigido; 

II.   Atuar de forma colaborativa com os professores dos diferentes componentes 

curriculares, para a definição de estratégias pedagógicas que favoreçam o acesso do 

aluno ao currículo e sua interação com os colegas, desde a promoção de condições 

de acessibilidade no contexto escolar até as modificações mais significativas na 

organização da sala de aula, dos materiais e recursos pedagógicos utilizados pelo 

aluno e pelo professor; 

III. Ajudar na elaboração, execução e avaliação o Plano de Atendimento Educacional 

Especializado do aluno, contemplando: a identificação das habilidades, 

especificidades e necessidades educacionais, a definição e a organização das 

estratégias, serviços e recursos pedagógicos e de acessibilidade; o tipo de 

atendimento conforme as especificidades; o cronograma do atendimento e a carga 

horária individual ou em pequenos grupos; 

IV. Registrar as ações efetivadas na interação com o aluno, semanalmente, em Plano 
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de Atendimento Educacional Especializado, que deverá ser analisado pela 

Pedagoga da instituição de ensino; 

V. Fornecer as informações e esclarecimentos necessários a respeito dos alunos, a 

todos os profissionais envolvidos no processo educacional; 

VI. Ampliar e possibilitar situações de aprendizagem e autonomia sem retirar o aluno 

para atividades isoladas do contexto da sala de aula; 

VII.  Participar do Projeto Político-Pedagógico da instituição de ensino, assegurando 

ações e apoios necessários voltados ao atendimento, respeito e valorização da 

diferença enquanto condição humana e participar dos Conselhos de Classes; 

VIII. Definir com os professores e equipe técnico-pedagógica procedimentos de 

avaliação que atendam cada aluno em suas características, interesses, capacidades 

e necessidades de aprendizagem, acompanhando a evolução de suas 

potencialidades, com vistas ao progresso global: cognitivo, emocional e social do 

mesmo; 

IX. Participar de grupos de estudos com os professores da instituição de ensino, além 

de encontros sistemáticos para reflexão, construção e socialização de experiências e 

de formação continuada promovida pela Secretaria Municipal de Educação; 

X. Oportunizar autonomia, independência e valorizar as ideias dos alunos desafiando- 

os a empreenderem o planejamento de suas atividades; 

XI. Programar ações e estruturar o uso do tempo, do espaço, dos materiais e da 

realização das atividades; 

XII. Participar de todos os eventos que envolvam a turma (viagens de estudo, 

conselho de classe, reuniões pedagógicas); 

XIII. Elaborar relatório de acompanhamento contendo informações dos professores 

dos diferentes componentes curriculares, da equipe pedagógica e demais 

profissionais envolvidos no processo de aprendizagem; 

XIV. O Profissional deverá justificar eventual ausência para que a instituição de 

ensino possa reorganizar o atendimento ao aluno; 

XV. Reorganizar o cronograma com a equipe técnico-pedagógica da instituição, na 

falta do aluno e executar outras ações programadas, ou seja, o professor ficará à 

disposição da direção e coordenação da instituição de ensino. 
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Art. 13º - É vedado ao Profissional de Apoio Escolar: 

I.  “Construir” currículo paralelo em sala de aula, ou seja, trabalhar conteúdos não 

previstos para o ano ao qual o aluno está matriculado; 

II.  Não é de responsabilidade do Profissional de Apoio Escolar realizar o 

planejamento pedagógico bem como a avaliação do aluno. 

 

CAPÍTULO VI 
DAS SOLICITAÇÕES 

 

Art. 14°- Para solicitar o Profissional de Apoio Escolar-PAE, a instituição de ensino 

deve encaminhar para a Secretaria Municipal de Educação os seguintes 

documentos: 

I. Oficio da Instituição endereçado ao(a) Secretário(a) Municipal de Educação, com 

devida  justificativa da necessidade do atendimento, nome do estudante, ano/turno da 

oferta; 

II. Requerimento dos responsáveis legais solicitando o serviço do Profissional de 

Apoio Escolar;  

III. Laudo médico. 

§ 1°- Após o recebimento dos documentos será marcado Estudo de Caso com a 

equipe multidisciplinar do Setor de Educação Especial, o representante do Setor 

Pedagógico juntamente com a Equipe Pedagógica da instituição de ensino para 

deliberação do caso. 

§ 2°- Os casos considerados urgentes serão analisados  e priorizados de acordo com 

o grau de suporte apresentado em laudo médico. 

Art. 15° - Para renovação do serviço do Profissional de Apoio, a Instituição 

Educacional deverá solicitar a SEMECTI, logo após a oficialização da matrícula do 

aluno, a renovação de abertura de demanda, por meio de oficio, onde conste: nome 

do aluno, ano/turno da oferta, diagnóstico, justificativa da necessidade de 

continuidade do atendimento. Ainda anexar laudo atualizado declarando que o 

estudante continua recebendo atendimento na área de saúde (terapêutico e 

medicamentoso). 
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I. Ao ingressar no CMEI: o aluno que, apos o estudo de caso, tiver garantido o direito 

ao Profissional de Apoio Escolar, gozará deste até o final de seu percurso escolar no 

CMEI; 

II. Educação Infantil (Jardim 1 e 2): ao ingressar na escola, o aluno deverá passar por 

novo estudo de caso (avaliação), se comprovada necessidade, será concedido o 

Profissional no periodo de 02 (dois) anos; 

III. Ensino Fundamental ( 1°, 2° e 3° ano): ao ingressar nesta etapa, o aluno passará 

por nova avaliação, para verificar avanços, progressos e dificuldades, sendo 

comprovada a real necessidade do Profissional de Apoio, este será assegurado até 

completar o 3° ano; 

IV. Ensino Fundamental (4° e 5° ano): ao ingressar nesta última etapa, o aluno 

passará por novo estudo, a fim de analisar quais foram os resultados obtidos até o 

momento; existindo a necessidade, e sendo aprovada, será concedido o Profissional 

de Apoio até o final do ensino fundamental I. 
 
Art. 16°- A cessação de demanda do Profissional de Apoio Escolar-PAE, poderá 

ocorrer a qualquer tempo, quando: 

I. As dificuldades no aprendizado e na autonomia do aluno estiverem superadas e, 

após serem discutidas pelos profissionais que realizam acompanhamento ao aluno 

mediante Estudo de Caso. 

II. Ocorrer transferência que resulte na ausência da demanda do aluno. 
 
Art. 17°- Esta instrução normativa entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 
 

Laranjeiras do Sul – PR, 17 de outubro de 2023. 
 
 
 
 

Maria Luiza Simões Nunes dos Santos 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Tecnologia e Inovação 

Portaria nº021/2021 de 01/02/2021 
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ANEXO I  
REQUERIMENTO DE PROFISSIONAL DE APOIO   

 

Ilmo. (a) Sr. (a) Secretário (a) de Educação 

Eu, ________________________________________ (nome completo do representante 

legal), ______________________________________ (nacionalidade), 

______________ (estado civil), __________________________ (profissão), portador do 

CPF __________________________ e RG ______________________________, 

residente ___________________________________________________________, 

neste ato representando o menor _________________________________________ 

(nome completo da criança), matriculado (a) no ano _____________________, período 

_______________________________________, da Escola Municipal/ CMEI  

___________________________________________________________________ com 

laudo de ____________________________________________ emitido pelo Dr. 

_______________________, CRM ____________________. (Anexar laudo com nível 

de TEA e especificar o porquê da necessidade do profissional de apoio), vem 

respeitosamente à presença de Vossa Senhoria requerer: Profissional de Apoio 
Especializado conforme descrito no laudo apresentado. (Relate a situação e demonstre o 

motivo da necessidade do profissional de apoio em sala de aula). 
_______________________________________________________________________

_______________________________________________________________________

_______________________________________________________________________

_______________________________________________________________________

_______________________________________________________________________

_______________________________________________________________________

_______________________________________________________________________

_______________________________________________________________________

_______________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________

_______________________________________________________________________ 
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Lembrando que a solicitação é baseada na Lei n. º 12.764 de 27/12/ 2012, artigo 

3°, parágrafo único, descreve os direitos da pessoa com transtorno de espectro autista: 
Parágrafo único: Em casos de comprovada necessidade, a pessoa com transtorno do 

espectro autista incluída nas classes comuns de ensino regular, nos termos do inciso IV 

do art. 2º, terá direito a acompanhante especializado.  No artigo 4°, do decreto n° 8.368 

de 02/12/2014, que regulamentou a Lei n 12.764 de 27/12/2012, é cristalino ao 
descrever que: § 2º Caso seja comprovada a necessidade de apoio às atividades de 

comunicação, interação social, locomoção, alimentação e cuidados pessoais, a 

instituição de ensino em que a pessoa com transtorno do espectro autista ou com outra 

deficiência estiver matriculada disponibilizará acompanhante especializado no contexto 

escolar, nos termos do parágrafo único do art. 3º da Lei nº 12.764, de 2012.  

Bem como, Recomendação Administrativa n. 01/2020 da Promotoria de Justiça da 

Comarca de Laranjeiras do Sul/PR. (página 3 e 4): “Considerando que a disponibilidade 

deste profissional será realizada mediante avaliação psicopedagógica, pela respectiva 

Secretaria de Educação, que analisará os elementos que intervém no processo de 

ensino e aprendizagem, de modo a identificar as necessidades educativas dos alunos 

que apresentam dificuldades, de forma a ajustar o conteúdo curricular e a pratica 

pedagógica na instituição de ensino. ”   
 

Pelo exposto, venho por meio desta requerer a disponibilização do acompanhante 

especializado. 
 

Laranjeiras do Sul, _____ de ________________ de 20 ________ 

 
 

 

Nome e assinatura 

(Indique telefone/e-mail/ endereço para contato) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
ESTADO DO PARANÁ

–

–

–

ANA PAULA GONZATTO
PRESIDENTE DA COMISSÃO

PORTARIA Nº 148/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
ESTADO DO PARANÁ

–

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ESTADO DO PARANÁ
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

DECRETO N.º 193, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023.

Exonera, Servidor Público municipal 

ocupante de cargo em comissão.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

Art. 1º Fica exonerado, A PEDIDO, a servidora pública municipal Sra.

CRISTIELI SCHERER, portadora da matrícula 1895-1, do cargo em comissão de

Diretora de Departamento de Fiscalização e Recuperação, sob símbolo CC3, a partir de 

17 de outubro de 2023.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 17 de outubro de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ
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DECRETO N.º 194, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023.

CONVOCAÇÃO DA 1ª CONFERÊNCIA 
INTERMUNICIPAL DE CULTURA
POLO 05 – MACRORREGIÃO CENTRO-
SUL DO PARANÁ

O PREFEITO MUNICIPAL de Nova Laranjeiras, juntamente com o 

Secretário Municipal de Cultura, Esporte, Turismo e lazer no uso de suas 

atribuições e em conformidade com a Portaria do Ministério da Cultura (MinC) nº 45, 

de 14 de julho de 2023, 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a 

implementação da Política de Cultura nos municípios de: Canta Galo-PR, Virmond-PR, 

Foz do Jordão-PR, Laranjeiras do Sul -PR, Candói-PR e Rio Bonito-PR, 

RESOLVE:

Art. 1º Fica convocada a 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura do Polo 05 

da Macrorregião Centro-Sul do Paraná, a ser realizada no dia 24 de outubro de 2023, no 

município de Laranjeiras do Sul, tendo como tema central: “Democracia e Direito à 

Cultura"

Art. 2º Neste evento, os membros da Sociedade Civil, conselheiros de Cultura, 

produtores(as) de arte, trabalhadores(as) da cultura e representantes de entidades e 

coletivos do setor cultural poderão manifestar suas demandas, interesses e opiniões 

acerca da temática prevista para a 4ª Conferência Nacional de Cultura: “Democracia e 

Direito à Cultura”, organizada em 6 eixos: Eixo 1 - Institucionalização, Marcos Legais e 

Sistema Nacional de Cultura; Eixo 2 - Democratização do acesso à cultura e 

Participação Social; Eixo 3 - Identidade, Patrimônio e Memória; Eixo 4 - Diversidade 

Cultural e Transversalidades de Gênero, Raça e Acessibilidade na Política Cultural;

Eixo 5 - Economia Criativa, Trabalho, Renda e Sustentabilidade; e Eixo 6 - Direito às 

Artes e às Linguagens Digitais.   

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ESTADO DO PARANÁ
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Art. 3º As despesas decorrentes da realização desta Conferência Intermunicipal 

de Cultura, correrão por conta de dotação própria dos municípios participantes, 

supracitados.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 18 de outubro de 2023.

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2023-PMNL 

  
O Município de Nova Laranje iras,  Estado do Paraná,  através da Comissão 

Permanente de Lic itação, torna público a  realização da l ic itação na modalidade 
Tomada de Preços nº 08/2023-PMNL, t ipo técnica e preço, às 09:00 horas,  do 
dia 08 de Novembro de 2023 ,  na sala de l ic itações da Prefeitura Municipal ,  
s ituada à Rua Rio Grande do Sul ,  2122  -  Centro -  Fone (42) 3637-1148, cujo 
objeto é a Contratação de empresa para execução de obra de Recapeamento 
Asfáltico em CBUQ, com alargamento de pista e execução de remendos na 
Rodovia Municipal  João Antonio Wolff,  com área de 31.331,50m² .  

 
A pasta técnica com o inteiro teor do Edital  e seus respectivos modelos,  

adendos e anexos,  poderão se r examinados no endereço acima indicado a partir  
do dia 20 de Outubro de 2023, no horário de expediente, ou solic itados através 
do e-mail:  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br  e www.novalaranjeiras.pr .gov.br .  
Informações adicionais,  dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser 
encaminhados à Comissão de Lic itação no endereço supracitado ou por Telefone 
(42) 3637-1148. 

 
 

 Nova Laranjeiras  -  Pr,  18 de Outubro de 2023. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Presidente da Comissão de Licitaç ão  

 
 
 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2023-PMNL 

  
O Município de Nova Laranje iras,  Estado do Paraná,  através da Comissão 

Permanente de Lic itação, torna público a  realização da l ic itação na modalidade 
Tomada de Preços nº 09/2023-PMNL, t ipo técnica e preço, às 14:00 horas,  do 
dia 08 de Novembro de 2023 ,  na sala de l ic itações da Prefeitura Municipal ,  
s ituada à Rua Rio Grande do Sul ,  2122  -  Centro -  Fone (42) 3637-1148, cujo 
objeto é a Contratação de empresa para execução de obra de edificação de um 
Barracão Multiuso em estrutura pré -moldada com cobertura,  a ser construído 
na Aldeia da Reserva Indígena Rio das Cobras -  Aldeia Trevo I I ,  com área de 
150,00m².  

 
A pasta técnica com o inteiro teor do Edital  e seus respectivos modelos,  

adendos e anexos,  poderão se r examinados no endereço acima indicado a partir  
do dia 20 de Outubro de 2023, no horário de expediente, ou solic itados através 
do e-mail:  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br  e www.novalaranjeiras.pr .gov.br .  
Informações adicionais,  dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser 
encaminhados à Comissão de Lic itação no endereço supracitado ou por Telefone 
(42) 3637-1148. 

 
 

 Nova Laranjeiras  -  Pr,  18 de Outubro de 2023. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Presidente da Comissão de Licitaç ão  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 51/2023-PMNL
INEXIGIBILIDADE Nº 14/2023-PMNL

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS.

Contratada: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, com sede na Rua Izabel A. Redentora, nº 
2356, Edificio Loewen Sala 117, Bairro Centro, CEP 83.005-010, na cidade de São José dos Pinhais, 
estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 07.797.967/0001-95, portadora dos direitos do 
domínio Banco de Preços, neste ato representada por seu sócio administrador, o Senhor RUDIMAR 
BARBOSA DOS REIS.

DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa 
especializada no fornecimento de ferramentas de pesquisa e comparação de preços praticados pela 
administração pública, conforme projeto básico e anexos.

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total

1 1 PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS DE PRODUTOS E SERVIÇOS
Contratação de assinatura anual de acesso a ferramenta de pesquisa e 
comparação de preços praticados pela Administração Pública, através de 
sistema de busca e pesquisa baseado em resultados de licitações 
adjudicadas e homologadas. Objetivo: Busca e pesquisa de preços de 
produtos e serviços para formação de preços médios para realização de 
licitações. O sistema deverá conter no mínimo as seguintes características: 

- Banco de dados com vários produtos e serviços com seus respectivos 
preços e atas (homologadas e/ou adjudicadas);
- Disponibilizar informações importantes relativas a Valores de Referência;
- Sistema de busca por palavra chave, com filtro por data, UF, regiões, 
CATMAT/CATSERV, Licitações Sustentáveis e participação exclusiva de 
ME/EPP além de mais uma palavra chave para refinamento da pesquisa;
- Possibilitar seleção de preço para comparativo;
- Emitir relatório que contenha: dados de origem de cada valor, preço 
máximo, preço mínimo e gráficos;
- Atualizações diárias do banco de dados;
- Possibilite tornar o processo de cotação de preços simples e prático;
- Compatibilidade com o Sistema Operacional Windows;
- Funcionar nos seguintes Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome 
e Mozila Firefox. 

UN 1,00 7.325,00 7.325,00

TOTAL 7.325,00

DO VALOR DO CONTRATO:
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se compromete a 
pagar à CONTRATADA a importância de R$ 7.325,00 (sete mil trezentos e vinte e cinco reais).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo:
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Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa
2023 04.122.0004.2022 1080 000 3.3.90.40.00.00

DA VIGÊNCIA:
A contratação decorrente da presente terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, com início em 18 de 
outubro de 2023 até 17 de outubro de 2024.
O FORO:
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. 
Nova Laranjeiras - PR,  16 de outubro 2023. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 52/2023-PMNL
DISPENSA Nº 27/2023-PMNL

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS.

Contratada: ZELIANE WINSKI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
36.751.227/0001-16, com sede na cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, sito a Rua Marechal 
Candido Rondon, nº 2567, Sala 02, bairro Centro, CEP 85.301-060, neste ato representado pelo 
representante legal a Senhora ZELIANE WINSKI.

DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto do presente contrato a aquisição de mudas de árvores 
para sombra, para arborização do perímetro urbano do Município, conforme projeto básico e anexos.

ZELIANE WINSKI LTDA - ME
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total

1 1 BRINCO-DE-ÍNDIO (CAJOBA ARBÓREA) Apresentar tronco 
único, retilíneo,, com altura mínima de 1,50 m e copa bem 
definida. 

MULTICITRO UN 50,00 60,00 3.000,00

1 2 CANELINHA DOCE (NECTANDRA MEGAPOTAMICA)
Apresenta tronco único, retilíneo, com altura mínima de 
1,50m e copa bem definida 

MULTICITRO UN 125,00 35,00 4.375,00

1 3 SIBIPIRUNA (CAESALPA PELTOPHOROIDES) Apresentar 
tronco único, retilíneo, com altura mínima de 1,50 m e copa 
bem definida. 

MULTICITRO UN 50,00 45,00 2.250,00

TOTAL 9.625,00

DO VALOR DO CONTRATO:
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se compromete a 
pagar à CONTRATADA a importância estimada de R$ 9.625,00 (nove mil seiscentos e vinte e cinco 
reais).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa
2023 20.606.0011.2093 4400 000 3.3.90.30.00.00

DA VIGÊNCIA:
A contratação decorrente da presente terá prazo de vigência de 6 (seis) meses, com início em 16 de 
outubro de 2023 até 15 de abril de 2024.
O FORO:
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. 
Nova Laranjeiras - PR,  16 de outubro 2023. 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ESTADO DO PARANÁ
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

DECRETO N.º 176, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova 
Laranjeiras, para o exercício de 2023 e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE 

COM A LEI MUNICIPAL 1.364/2022,

DECRETA

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, 

para o exercício financeiro de 2023, um crédito adicional suplementar na importância de 

R$ 194.399,84 (cento e noventa e quatro mil, trezentos e noventa e nove reais e oitenta 

e quatro centavos), conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, parte 

integrante deste Decreto.

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados 

recursos provenientes de anulação de dotações, excesso de arrecadação e superávit 

financeiro das fontes de recurso conforme segue:

000 – Recursos Ordinários (livres);

103 – 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB;

160 – Transferências de Recursos do FNDE Ref. ao Programa Dinheiro Direto na 

Escola (PDDE);

303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%);

382 – Recursos SAMU – FES RES SESA 1034/2021;

395 – Assistência financ. da União Destinada a Complementação ao Pagamento 

dos Pisos Salariais para pro;

494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL;

899 – Emendas Individuais Impositivas – Transf. especial (inciso I do Art 169-A 

da EC 105/2019)
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903 – Incentivo Atenção à Criança e Adolescente – CEDCA/PR DEL. 089/2019;

1057 – Auxilio Financeiro – Outorga Crédito Tributário ICMS – Art. 5º, Inciso V, 

EC nº 123/2022 – Recursos.

Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante 

deste Decreto.

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso 

estabelecido pelo Decreto 229/2022 de 26/12/2022, para as alterações propostas nos 

artigos anteriores.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

a partir desta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 18 de setembro de 2023.

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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Lei/Ato nº 7839 - Decreto nº 176/2023 de 18/09/2023 Nº AnoEscopo

Autorização: 7163 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1364 2022
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 0,0011.500,00Remanejamento
Anulação de Dotações 11.500,000,00Remanejamento
Anulação de Dotações 22.500,0022.500,00Suplementar
Excesso de Arrecadação 0,0046.174,00Suplementar
Excesso de Arrecadação 46.174,000,00Suplementar
Superávit Financeiro 0,00114.225,84Suplementar
Superávit Financeiro 114.225,840,00Suplementar

Despesa
06

06.002
15.451.0005.1031

4.4.90.51.00.00
1325 00899 Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do Art. 169-A da 

OBRAS E INSTALAÇÕES
PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 90.000,00Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

15.451.0005.2026
3.3.90.30.00.00

1390 00000 Recursos Ordinários (Livres)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 7.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

15.451.0005.2026
3.3.90.30.00.00

1405 01057 Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 1.000,00Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

15.452.0005.1034
4.4.90.52.00.00

1440 00000 Recursos Ordinários (Livres)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 7.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

12.122.0007.2040
3.1.90.94.00.00

1510 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 500,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

12.122.0007.2040
3.3.90.14.00.00

1520 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
DIÁRIAS - CIVIL
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 500,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

12.361.0007.2044
3.3.90.30.00.00

1870 00160 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na 
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 360,36Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.301.0008.2066
3.3.90.30.00.00

3033 00382 Recursos SAMU - FES RES SESA 1034/2021
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 59,90Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.301.0008.2066
3.3.90.30.00.00

3040 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 11.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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09
09.001

10.301.0008.2066
3.3.90.34.00.00

3090 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 11.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.301.0008.2067
3.1.90.11.00.00

3205 00395 Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 44.394,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.302.0008.2069
3.1.71.70.00.00

3350 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 3.500,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.302.0008.2069
3.1.71.70.00.00

3355 00382 Recursos SAMU - FES RES SESA 1034/2021
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 21.909,98Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.302.0008.2069
3.3.72.30.00.00

3370 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
MATERIAL DE CONSUMO
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 2.500,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.302.0008.2069
3.3.72.33.00.00

3380 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 9.500,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.004

09.243.0010.6089
3.3.90.30.00.00

4272 00903 INCENTIVO ATENÇÃO Á CRIANÇA E ADOLESCENTE- CEDCA/PR DEL. 089/2019
MATERIAL DE CONSUMO
AÇOES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 895,60Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.004

09.243.0010.6089
3.3.90.30.00.00

4272 00903 INCENTIVO ATENÇÃO Á CRIANÇA E ADOLESCENTE- CEDCA/PR DEL. 089/2019
MATERIAL DE CONSUMO
AÇOES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 1.780,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.002

22.661.0012.2099
3.3.90.30.00.00

4540 00000 Recursos Ordinários (Livres)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DE APOIO A AGROINDUSTRIA
DEPARTAMENTO DE AGROINDUSTRIA E POLITICAS AMBIENTAIS
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E AGROINDUSTRIA 15.500,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Superávit Financeiro
Superávit Financeiro

11.500,00
0,00
0,00

22.500,00
22.500,00
46.174,00

0,00
114.225,84

0,00

0,00
11.500,00
11.500,00
22.500,00
22.500,00

0,00
46.174,00

0,00
114.225,84

#
#
#

#
#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
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DECRETO N.º 170, DE 4 DE SETEMBRO DE 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova 
Laranjeiras, para o exercício de 2023 e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE 
COM A LEI MUNICIPAL 1.364/2022,

DECRETA

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, 
para o exercício financeiro de 2023, um crédito adicional suplementar na importância de 
R$ 355.845,57 (trezentos e cinquenta e cinco mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e 
cinquenta e sete centavos), conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, 
parte integrante deste Decreto.

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados 
recursos provenientes de anulação de dotações, excesso de arrecadação e superávit 
financeiro das fontes de recurso conforme segue:

000 – Recursos Ordinários (livres);
103 – 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB;
104 – Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25%;
161 – Transferências de Recursos do FNDE Ref. ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE);
303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%);
494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL;
850 – FNAS Bolsa Família – Portaria MDS nº 113/2015;
899 – Emendas Individuais Impositivas – Transf. especial (inciso I do Art 169-A 

da EC 105/2019)
903 – Incentivo Atenção à Criança e Adolescente – CEDCA/PR DEL. 089/2019;
922 – Programa Auxílio Brasil;
1057 – Auxilio Financeiro – Outorga Crédito Tributário ICMS – Art. 5º, Inciso V, 

EC nº 123/2022 – Recursos.

Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante 
deste Decreto.

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ESTADO DO PARANÁ
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso 
estabelecido pelo Decreto 229/2022 de 26/12/2022, para as alterações propostas nos 
artigos anteriores.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir desta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 4 de setembro de 2023.

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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Lei/Ato nº 7838 - Decreto nº 170/2023 de 04/09/2023 Nº AnoEscopo

Autorização: 7163 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1364 2022
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 0,0078.000,00Remanejamento
Anulação de Dotações 78.000,000,00Remanejamento
Anulação de Dotações 139.000,00139.000,00Suplementar
Excesso de Arrecadação 0,00120.595,57Suplementar
Excesso de Arrecadação 120.595,570,00Suplementar
Superávit Financeiro 0,0018.250,00Suplementar
Superávit Financeiro 4.888,000,00Suplementar
Superávit Financeiro 13.362,000,00Suplementar

Despesa
03

03.001
04.122.0003.2014

3.3.90.39.00.00
607 01057 Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DE GOVERNO 888,00Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.001

04.123.0004.2019
3.3.90.39.00.00

860 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 3.000,00Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Livre

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

15.451.0005.1030
3.3.90.30.00.00

1260 00000 Recursos Ordinários (Livres)
MATERIAL DE CONSUMO
AMPLIAÇÃO E MELHORIAS NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 5.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

15.451.0005.1031
4.4.90.51.00.00

1325 00899 Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do Art. 169-A da 
OBRAS E INSTALAÇÕES
PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 106.992,11Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

15.451.0005.2026
3.3.90.39.00.00

1420 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 5.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

12.361.0007.2043
3.3.90.32.00.00

1720 00161 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 13.603,46Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

12.361.0007.2044
3.3.90.30.00.00

1850 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25%
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 6.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

12.361.0007.2044
3.3.90.32.00.00

1890 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25%
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 6.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

12.361.0007.2044
3.3.90.39.00.00

1940 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 9.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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07
07.001

12.365.0007.1047
4.4.90.51.00.00

2000 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
OBRAS E INSTALAÇÕES
AMPLIAÇÃO DA REDE DE ENSINO INFANTIL
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

12.361.0007.1052
4.4.90.52.00.00

2280 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

12.361.0007.2053
3.3.90.30.00.00

2340 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 24.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

13.392.0015.1054
4.4.90.51.00.00

2550 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OBRAS E INSTALAÇÕES
OBRAS DE INCENTIVO A PRÁTICA CULTURAL
DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 20.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

27.812.0015.2059
3.3.90.39.00.00

2760 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 10.362,00Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Livre

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

27.812.0015.2059
3.3.90.39.00.00

2760 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 20.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.301.0008.2066
3.3.90.30.00.00

3040 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.301.0008.2066
3.3.90.40.00.00

3170 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO ? PESSOA 
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.301.0008.2067
3.3.90.30.00.00

3250 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 45.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.301.0008.2067
3.3.90.34.00.00

3260 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 45.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.003

08.244.0009.2085
3.3.90.14.00.00

4160 00850 FNAS BOLSA FAMILIA - PORTARIA MDS N°113/2015
DIÁRIAS - CIVIL
PROGRAMAS DE GESTÃO SUAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 2.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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10
10.003

08.244.0009.2085
3.3.90.40.00.00

4200 00850 FNAS BOLSA FAMILIA - PORTARIA MDS N°113/2015
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO ? PESSOA 
PROGRAMAS DE GESTÃO SUAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 2.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.004

09.243.0010.6089
3.3.90.30.00.00

4272 00903 INCENTIVO ATENÇÃO Á CRIANÇA E ADOLESCENTE- CEDCA/PR DEL. 089/2019
MATERIAL DE CONSUMO
AÇOES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 4.000,00Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.002

18.512.0013.2095
3.3.90.39.00.00

4450 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
POLITICA MUNICIPAL DE RESIDUOS SOLIDOS
DEPARTAMENTO DE AGROINDUSTRIA E POLITICAS AMBIENTAIS
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E AGROINDUSTRIA 10.362,00Anulação

Abertura
Superávit Financeiro Livre

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.002

18.512.0013.2095
3.3.90.39.00.00

4450 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
POLITICA MUNICIPAL DE RESIDUOS SOLIDOS
DEPARTAMENTO DE AGROINDUSTRIA E POLITICAS AMBIENTAIS
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E AGROINDUSTRIA 90.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

26.782.0014.1101
4.4.90.51.00.00

4590 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OBRAS E INSTALAÇÕES
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E INFRAESTRUTURA VIÁRIA
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE MUNICIPAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 3.000,00Anulação

Abertura
Superávit Financeiro Livre

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.001

18.423.0013.1094
3.3.90.32.00.00

4860 00000 Recursos Ordinários (Livres)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
AÇÕES REALIZADAS COM ICMS ECOLÓGICO
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS E INDIGENAS
SECRETARIA INDIGENA 65.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.001

18.423.0013.1094
4.4.90.51.00.00

4880 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OBRAS E INSTALAÇÕES
AÇÕES REALIZADAS COM ICMS ECOLÓGICO
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS E INDIGENAS
SECRETARIA INDIGENA 65.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Superávit Financeiro
Superávit Financeiro
Superávit Financeiro
Superávit Financeiro

78.000,00
0,00
0,00

139.000,00
139.000,00
120.595,57

0,00
18.250,00

0,00
0,00
0,00

0,00
78.000,00
78.000,00

139.000,00
139.000,00

0,00
120.595,57

0,00
13.362,00
13.362,00
4.888,00

#
#
#

#
#
#
#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Anulação
Acréscimo

Equiplano

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
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===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 111/2023 

 

SUMULA: Concede Férias  aos Servidores 
Público Municipal.  

 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente o previsto no artigo 79 do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, 

  
RESOLVE 

Artigo 1º. – Conceder férias as seguintes servidoras públicas nos períodos especificados 
a seguir: 
 

 SERVIDOR (A) DATA FÉRIAS DIAS 

1. AMILCE MAGNA ORZECHOVSKI GERGELI 16/10/2023 Á 
25/10/2023 

10 

2. LEONICE APARECIDA DOS SANTO FERREIRA 23/10/2023 Á 
01/11/2023 

10 

3. NOELI RIBEIRO DO NASCIMENTO 17/10/2023 Á 
26/10/2023 

10 

4. SILVANE BORECK 09/10/2023 Á 
28/10/2023 

20 

5. THAISE FERRARI  16/10/2023 Á 
25/10/2023 

10 

 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 18 de outubro de 2023. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 
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===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA Nº 112/2023 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Conceder a Servidora RENATA KARINA DE MORAES KURTA, RG 
10.345.589-8 e CPF 085.539.259-27, ocupante do Cargo de provimento efetivo de 
ENGENHEIRA CIVIL, lotada na Secretaria Municipal de Administração, Licença 
Maternidade de 180 dias conforme Lei Municipal 124/2012. 
 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
á 12/10/2023. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 18 de outubro de 

2023. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       AV E NI D A B RAS Í L I A,  5 5 1  –  FO NE :  ( 4 6 )  3 55 3 -1 48 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                            
                            

  

PORTARIA Nº 169/2023 
DATA: 16/10/2023 

 
 

Súmula: Concede Licença Gestante 
à servidora que abaixo menciona. 

 
      
        
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 
 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença Gestante à servidora BRUNA MARA 
BERNARDI (59709), pelo período de 120 (cento e vinte) dias. 
 
 Art. 2º. – Prorrogar por mais 60 (sessenta dias) a Licença Gestante 
concedida à servidora acima citada, conforme requerimento solicitando 
prorrogação, com base na Lei nº.505 de 03 de março de 2011. 
 
 Art. 3º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 4º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 16 DE OUTUBRO DE 
2023. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal   
     
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br

       PREFEITURA MUNICIPAL
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

                               ESTADO DO PARANÁ
Gestão 2022 - 2024

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO

REF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2023/PMEAI

A comissão de licitação constituída pelos Senhores Marcio Bonella, Rozeli Souza e Armelindo 
Flávio Dreher, comunica aos interessados na concessão de uso de 04 (quatro) terrenos de 
propriedade da Prefeitura Municipal, ambos localizados no perímetro urbano, neste Município de 
Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná e serão destinados à instalação de Indústria/Prestação de 
Serviços e/ou Comércio, objeto da Concorrência Pública nº 006/2023/PMEAI que, após a análise e 
verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes:

Nº do
Lote

Proponente Valor global 
Mensal proposto 

(R$)

Classificação

01 EDISON BARBIERI JUNIOR 150,00 1º (Primeiro)
02 ASM METALURGICA LTDA 110,00 1º (Primeiro)
03 SERGIO WIECZORKOWSKI 50,00 1º (Primeiro)
04 DIONES CAMARGO BERNARDES 50,00 1º (Primeiro)

Espigão Alto do Iguaçu, 18 de outubro de 2023.

Marcio Bonella Rozeli Souza Armelindo Flávio Dreher
Presidente Membro Membro

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº  084/2023 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2023 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE TABLADO EM MADEIRA PARA A 
PISTA DE DANÇA DO CENTRO DE EVENTOS. 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR.  

 

CONTRATADO: MADEIREIRA TAPERA LTDA inscrita no CNPJ nº 11.989.295/0001-97, com sede à Rodovia 

BR 277, km 444, Campo Mendes, CEP 85.301-970, Município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná. 

 

VALOR TOTAL: R$ 32.920,00 (trinta e dois mil novecentos e vinte reais). 

 

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto no inciso I do art. 24 da Lei 8666/93 e alterações posteriores e 

demais dispositivos aplicados a espécie. 

 

Publique-se; 

 

Marquinho/PR, em 18 de Outubro de 2023. 

 

 
 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 056/2023 
 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de Outubro de 2023. 
 

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua Sete 
de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 

 CONTRATADO: TRIGEF CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - ME inscrita no CNPJ nº 04.879.603/0001-
66, com sede administrativa à Rua Sete De Setembro, s/nº, Centro, CEP: 85.168-000, Município de 
Marquinho, Estado do Paraná. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é de 
R$ 470.801,24 (quatrocentos e setenta mil oitocentos e um reais e vinte e quatro centavos). 

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO INDUSTRIAL DE 
787,50M², POR MEIO DO CONTRATO Nº 0612263-48 - FINISA. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 (cento e cinquenta) dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da 
data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma físico-
financeiro. 

 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 18 de Outubro de 2023. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 057/2023 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de Outubro de 2023. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: MADEIREIRA TAPERA LTDA inscrita no CNPJ nº 11.989.295/0001-97, com sede à 

Rodovia BR 277, km 444, Campo Mendes, CEP 85.301-970, Município de Laranjeiras do Sul, Estado 
do Paraná. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 
de R$ 32.920,00 (trinta e dois mil novecentos e vinte reais). 

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE TABLADO EM MADEIRA 
PARA A PISTA DE DANÇA DO CENTRO DE EVENTOS. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 18 de Outubro de 2023. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 078/2023 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº  002/2023 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO INDUSTRIAL DE 

787,50M², POR MEIO DO CONTRATO Nº 0612263-48 - FINISA. 

 
Passado o prazo recursal, torno público o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, apresentando o 

proponente vencedor: 

PROPONENTE VALOR TOTAL (R$) 

TRIGEF CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - ME 
CNPJ: 04.879.603/0001-66 470.801,24 

Valor total dos gastos com a Licitação nº 078/2023 – Modalidade Tomada de Preços nº 002/2023, R$ 

470.801,24 (quatrocentos e setenta mil oitocentos e um reais e vinte e quatro centavos). 

 

Homologo e Adjudico a presente licitação. 

 

Marquinho/PR, em 17 de Outubro de 2023. 

 

 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 079/2023 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº  003/2023 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO DA SEDE DA 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE. 

 
Passado o prazo recursal, torno público o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, apresentando o 

proponente vencedor: 

PROPONENTE VALOR TOTAL (R$) 

TRIGEF CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - ME 
CNPJ: 04.879.603/0001-66 160.119,11 

Valor total dos gastos com a Licitação nº 079/2023 – Modalidade Tomada de Preços nº 003/2023, R$ 

160.119,11 (cento e sessenta mil cento e dezenove reais e onze centavos). 

 

Homologo e Adjudico a presente licitação. 

 

Marquinho/PR, em 18 de Outubro de 2023. 

 

 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 18/2023-PMC 

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, torna público que fará realizar 

às 09h00min, no dia 08 de novembro de 2023,  na Sala de Licitações, sita a 
Rua Cinderela, nº 379, Centro, Cantagalo, Paraná, a lici tação na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS sob nº 18/2023-PMC, regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço , tendo por finalidade a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA 
ESTRADA RURAL DA COMUNIDADE DO CAMPO ALTO EM 
CANTAGALO/PR, DE ACORDO COM O CONTRATO DE REPASSE Nº 
942406/2023/MIDR/CAIXA. 

O edital  e seus anexos devem ser acessados através  si te do Munícipio:  
http://cantagalo.pr.gov.br  ou solicitadas através do e -mail:  
licitacaocantagalo24@gmail.com. 

 
Cantagalo/PR, 18 de outubro de 2023. 

 
 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
Presidente da Comissão de Licitação  

 
 

AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  IINNTTEERRMMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDOO  CCEENNTTRROO  OOEESSTTEE  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  ––  AASSSSIISSCCOOPP  
CCNNPPJJ  NN..ºº  0022..332222..441133//00000011--1188  

RRUUAA  DDIIOOGGOO  PPIINNTTOO,,  11332200  ––  11ºº  AANNDDAARR  ––  CCEEPP..  8855..330011--229900  ––  CCEENNTTRROO  ––  FFOONNEE::  ((4422))  33663355  33668811      
LLAARRAANNJJEEIIRRAASS  DDOO  SSUULL  ––  PPAARRAANNÁÁ.. 

Pregão Eletrônico nº 01/2023 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01-2023/ASSISCOP 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 78-2023/ASSISCOP 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS PARA OS VEÍCULOS UTILIZADOS PELO CONSÓRCIO 
ASSISCOP. 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO 
PARANÁ - ASSISCOP, CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, representada pelo Presidente Sr. ELIO 
BOLZON JUNIOR. 
CONTRATADA: IGF COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Nº 
03.805.667/0001-50, representada pelo Sr. EDUARDO HENRIQUE SENFF. 
VALOR TOTAL: R$ R$ 5.022,00 (cinco mil e vinte e dois reais).  
DATA DE ASSINATURA: 25 DE SETEMBRO DE 2023. 
VIGENCIA: 12 (DOZE) MESES.  
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná 
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LLAARRAANNJJEEIIRRAASS  DDOO  SSUULL  ––  PPAARRAANNÁÁ.. 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01-2023/ASSISCOP 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 79-2023/ASSISCOP 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS PARA OS VEÍCULOS UTILIZADOS PELO 
CONSÓRCIO ASSISCOP. 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO 
PARANÁ - ASSISCOP, CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, representada pelo Presidente Sr. 
ELIO BOLZON JUNIOR. 
CONTRATADA: GERMANO PNEUS LTDA INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Nº 48.926.883/0001-
91, representada pelo Sr. WALDEMAR DE FREITAS. 
VALOR TOTAL: R$ 18.230,00 (dezoito mil e duzentos e trinta reais).  
DATA DE ASSINATURA: 25 DE SETEMBRO DE 2023. 
VIGENCIA: 12 (DOZE) MESES.  
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná 
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LLAARRAANNJJEEIIRRAASS  DDOO  SSUULL  ––  PPAARRAANNÁÁ.. 

LICIT AÇÃO  MOD ALID ADE  PRE G ÃO  ELE T RÔNI CO  Nº.  01/2023-ASSISCOP 
HOM OLOG AÇÃO  E  ADJ UDI CAÇÃO 

 
O Presidente da ASSISCOP, no uso de atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,  torna público a HO MOLO GAÇ ÃO  do procedimento licitatório 
modalidade Pregão Eletrônico nº. 01/2023-ASSISCOP  cujo objeto é o 
AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS PARA OS VEÍCULOS UTILIZADOS PELO 
CONSÓRCIO ASSISCOP e a AD J UDIC AÇÃO,  de acordo com os autos do 
processo,  às empresas  IGF COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Nº 
03.805.667/0001-50, com o valor total de R$ R$ 5.022,00 (cinco mil e vinte e dois reais) e 
GERMANO PNEUS LTDA INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Nº 48.926.883/0001-91, com o valor 
total de R$ 18.230,00 (dezoito mil e duzentos e trinta reais).  
. 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 25 de setembro de 2023.  
 

ELIO BOLZ ON JUN IO R 
PRESI DE N TE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
ADITIVO Nº 04 ao contrato nº 61/2020 - Pregão Presencial nº 44/2020. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA. CONTRATADA: LIGGA TELECOMUNICAÇÕES S.A., CNPJ n° 04.368.865/0001-66. A pedido do Secretário de 
Administração, altera-se o gestor e o fiscal do contrato, sendo: Carlos Lopes, o gestor e Silvonei Langenberg, o fiscal. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas Coronel Vivida, 29 de setembro de 2023. Anderson Manique Barreto, 
Prefeito.  
 


